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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

LEI N°. 1280/2022 
DE 23 DE MARÇO DE 2022 

EMENTA: Dispõe sobre o pagamento 
de premiações em dinheiro e 
pagamento dos arbitros e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de 

Carrnápolis/SE, APROVOU e EU sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 

pagamento de premiações em dinheiro destinadas aos clubes e pagamento 

dos árbitros do "Campeonato Carmopolitano de Futebol de Campo 

Amador dos 1° e 2° Quadros, no período de 19 de março de 2022 a 17 de 

julho de 2022, promovido pela Secretaria Municipal de Comunicação, Cultura, 

Juventude, Esporte e Lazer.  e a Coordenadoria Municipal de Esportes e Lazer, 

desta Prefeitura. 

Art. 2°. As despesas de que trata o Artigo 1°, não excederá 

a importância de R$ 19.300,00 ( dezenove mil e trezentos reais), conforme 

Plano de Aplicação em anexo. 

Art. 3°. Os recursos correspondentes à execução desta Lei, 

correrão por conta de dotação orçamentária constante no orçamento vigente. 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

Art. 4°. 

Art. 5°. 

Gabinet 

de março de 2022. 

Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

da Prefeita do Município de Carmópolis, em 23 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 

Prefeita Municipal 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMDPOLIS 

LEI N°. 1280/2022 
23 DE MARÇO DE 2022 

PLANO DE APLICAÇÃO 

DESPESAS: QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR 
Pagamento 	de 	premiações 	ehi 
dinheiro Futebol Campo: 
Campeão 1° Quadro 	 R$ 	5.000,00 
Vice-Campeão 1° Quadro 	 R$ 	3.000,00 
Campeão 2° Quadro - R$ 	3.000,00 
Vice-Campeão 2° Quadro 	 - R$ 	2.000,00 

R$ 13.000,00 
Pagamento dos Árbitros - R$ 	6.300,00 R$ 	6.300,00 
TOTAL R$ 19.300,00 

DE 

Gabinete 

de março de 2022. 

da Prefeita do Município de Carrnópolis, em 23 

SMERcALDA MARA SILVA CRUZ 

Prefeita Municipal 

3 



CERTIDÃO 
que 30..itsucil4Ce deSle 

rtahtade por abxesào no 
twadia de aro. da Prefeitura 
P.:ruo/sal. conforme determina 
a te 0E10.0 da kforápio. 

Em, 2  

Pliven 

I 'Importei 

atm 

Oulrita-feira 
24 de Março de 2022 
Pag.: 6 	Edição N°392 
GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUN. DE CARMOPOLIS 
DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

LEI No. 1280/2022 
DE 23 DE MARÇO DE 2022 

EMENTA: Dispõe sobre o pagamento 
de premiações em dinheiro e 
pagamento dos arbitros e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atr buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, 
Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de 

Carrnopolis/SE, APROVOU e EU sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 

o pagamento de premiaç5es em dinheiro destinadas aos clubes e pagamento 

dos árbitros do "Campeonato CarmoPolitano de Futebol de Campo 

Amador dos 1° e 2° Quadros, no período de /9 de março de 2022 a 17 de 

julho de 2022, promovido pela Secretaria Municipal de Comunicação, Cultura, 

Juventude, Esporte e Lazer e a Coordenadoria Municipal de Esportes e Lazer, 

desta Prefeitura. 

Art. 2°. As despesas de que trata o Artigo 10, não excederá 

a Importância de R$ 19.300,00 ( dezenove mil e trezentos reais), conforme 

Plano de Aplicação em anexo. 

Art. 3°. Os recursos correspondentes à execução desta Lei, 

correrão por conta de dotação orçamentária constante no orçamento vigente. 

1 

Gestor Endereço PRAÇA 16 DE OUTUBRO N1°' 135, Bairro CENTRO 
CEP: 49.740-000 CARMOPOLIS/SE 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 8D18CD6A5C57FDBBAC9C43 
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Art. 4c.r Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçáo. 

Art. 50. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Cartnepolis, em 23 

de março de 2022, 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 

Prefeita Municipal 

Gestor: - Endereço: PRAÇA 16 DE OUTUBRO N°: 135, Bairro CENTRO 
CEP: 49.740-000 CARMOPOLIS/SE 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 8D18CD6A5C57FDBBAC9C43 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNIOPOLIS 

R$ 13.000,00 
R$ 	6.30000 	R$ 6 30;_00_, 

R$ 19.3-00,001 

[
-DESPESAS: 
Pagamento de premiações em 

Idinheiro Futebol Campo: 
I Campeão I° Quadro 	 

I
Vice-Campeão 1° Quadro 	 
Campeão 20  Quadro 	 
Vice-CamPeão 2° Quadro 	 

L QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO 

R$ 5.000,00 
R$ 3.000,00 
RS 3.000,00 
R$ 2.000,00 

VALOR 

1_Padamento dos Arbitras 
TOTAL 	 
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LEI No. 1280/2022 
DE 23 DE MARÇO DE 2022 

PLANO DE APLICACÃO 

Gabinete da Prefeita do Município de Carrnópolis, em 23 

de março de 2022. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 

Prefeita Municipal 
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Gestor: - Endereço: PRAÇA 16 DE OUTUBRO N°: 135, Bairro CENTRO 
CEP: 49.740-000 CARMOPOLIS/SE 
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